
 
 

 

PROJETO DE LEI 

 
 

Dispõe sobre denominação de Conjunto 

Habitacional FAMA - CDHU, localizado no 

Munic íp io  de Embu das Artes e dá 

providências. 

 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE EMBU DAS ARTES APROVA A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º. Denomina como Conjunto Habitacional São Carlos do Brasil o Conjunto Habitacional FAMA - CDHU 

implantado no Município de Embu das Artes. 

§1º. O conjunto habitacional localiza-se na Rua José Salgueiro Silva, Jardim Nossa Senhora de Fátima, 

Embu das Artes/SP, CEP 06816-675, com próximo a Avenida João Paulo I. 

§2º. Faz parte integrante desta lei o croqui com a localização exata do conjunto, bem como o currículo do 

homenageado. 

Art. 2º. As despesas com a execução desta lei correrão por conta das verbas próprias do orçamento 

vigente. 

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
 
 
 

Plenário "Mestre Gama", 28 de agosto de 2023 

 
 

Dedé - REPUBLICANOS 
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